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SRª  PRESIDENTE:    Senhores Vereadores: 

 
 

INDICA A NECESSIDADE CONSTRUÇÃO DE 
UMA ESTRADA QUE DE ACESSO AO 
LOTEAMENTO NA COMUNIDADE 
MORRINHO SETE GALHOS, NA SEDE DESTE 
MUNICÍPIO. 

 
 

O vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com 
fundamento nos artigos 113 e 114, §1º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à 
Mesa, e depois de ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja 
enviado Expediente Indicatório ao Exmº. Sr. JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA RODRIGUES – 
DD. PREFEITO MUNICIPAL, e Ilmº Sr. GILVAN APARECIDO DE OLIVEIRA, MD. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS mostrando-lhes a necessidade 
urgente CONSTRUÇÃO DE UMA ESTRADA DE ACESSO AO LOTEAMENTO NA 
COMUNIDADE MORRINHO SETE GALHOS, NA SEDE DESTE MUNICÍPIO. 

 
Plenário das Deliberações Júlio José de Campos, 

 

 Porto Esperidião – MT, em 28 de agosto de 2013. 
 
 
 

MORAIZINHO 
Vereador 
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JUSTIFICATIVA 
 

O vereador precisa estar em consonância com os interesses da população 
do município. Assim necessita ter conhecimento da realidade das comunidades do município, 
para absorver os seus anseios e traduzi-las em propostas e projetos, bem como fiscalizar a 
atuação do executivo municipal na prestação dos serviços públicos. 

 
Ainda, considerando que recentemente na Comunidade Morrinho Sete 

Galhos foi realizado o loteamento de algumas propriedades rurais para que fosse possível 
abrigar diversas famílias que já se encontravam instaladas, porem de forma desordenada, a 
construção de novas estradas para que seja possível acessar os novos lotes se faz necessário 
com urgência.   

 
Por essas razões, solicito especial empenho por parte de V. Ex.ªs, NO 

SENTIDO DA CONSTRUÇÃO DE UMA ESTRADA QUE DE ACESSO AO LOTEAMENTO NA 
COMUNIDADE MORRINHO SETE GALHOS, NA SEDE DESTE MUNICÍPIO. 

 
Plenário das Deliberações Júlio José de Campos,  

 

Porto Esperidião – MT, em 28 de agosto de 2013. 

 

 

MORAIZINHO 

Vereador 

 
 
 
 

              
 

 




